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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                    PR  01/2021 

 

 

 

 

 

A autoria deste Projeto de é do Vereador Ítalo 

Gabriel Moreira.   

 

Trata-se de Projeto de Resolução que Institui a 

Frente Parlamentar em Defesa das Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte, dos 

Microempreendedores Individuais e das Cooperativas no âmbito do Município de Sorocaba, 

e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Resolução encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Esta Proposição se justifica, pois: 

 

Empreender é um desafio em qualquer ambiente de negócio. 

Empreender no Brasil é ainda mais desafiador. Entretanto, o cenário 

econômico atual propicia novos avanços, especialmente em um 

momento no qual se destaca o alto número de desempregados em todo 

o país, tanto que recentemente o jornal Cruzeiro do Sul editou 

matéria, com base em dados do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (Caged), apontando um saldo negativo de 4.876 

postos de trabalho com carteira assinada, em maio, na Região 

Administrativa (RA) de Sorocaba, que compreende 48 cidades. 
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A presente propositura de criação em Defesa das Microempresas, das 

Empresas de Pequeno Porte, dos Microempreendedores Individuais e 

das Cooperativas no Município de Sorocaba surge por entender que 

ser um empreendedor é um desafio estimulante, mas é necessário que 

existam iniciativas que reafirmem e reforcem a colaboração, 

capacitação, troca de ideias e o networking.  

 

De outro lado, Frentes Parlamentares são “grupos suprapartidários 

de atuação voltada a uma atividade específica de interesse municipal 

ou do Parlamento. Têm tratamento autônomo em relação a qualquer 

Comissão Permanente ou Temporária. Atuam dentro ou fora das 

dependências da Câmara Municipal, de acordo com seu propósito” 

(www.camara.sp.gov.br/atividades-legislativas/frentes-

parlamentares).  

 

Concernente ao Projeto de Resolução estabelece a 

LOM:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

Art. 35. O processo legislativo municipal compreende a elaboração 

de : 

  

VII- resoluções.  

 

Disciplina nos termos infra descritos, o RIC, 

referente à Proposição Resolução: 

 

Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa através de 

Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei 

Orgânica. 

  

http://www.camara.sp.gov.br/atividades-legislativas/frentes-parlamentares
http://www.camara.sp.gov.br/atividades-legislativas/frentes-parlamentares
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§ 2º Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos 

de economia interna da Câmara. 

 

Resolução, é assim definida pela doutrina: são 

deliberações político-administrativas da Câmara Municipal, promulgadas pelo Presidente, são 

atos de efeitos concretos. (Direito Municipal Positivo, 4ª Edição, José Nilo de Castro).  

 

Face a todo o exposto, constata-se que este Projeto 

de Resolução está em consonância com o Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a opor.  

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2.021. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 

 

 

De acordo: 

 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES  

Secretária Jurídica 


